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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAçAO DIRETA N.° 002/2024 

DISPENSA DE LIcITAcA0 No 02/2024 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DA F1ThDAMENTAçAO LEGAL: 
1.1 0 presente Termo de Referéncia destina-se a caracterizar o material a ser adquirido pela Câmara 

Municipal de Jardinópolis/SP., constante do DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DA 
DEMANDA—DFD n.° 11/2024. 

1.2 Decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAçAO DIRETA N.° 
002/2024 para rea1izaco da DISPENSA DE LICITAcAO N.° 02/2024, nos termos do 
art.75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, concomitante corn o 
parágrafo primeiro do artigo segundo da ResoluçAo n.° 284/2023, alterada pela Resoluçäo n.° 
291/2024 da CMJ e demais dispositivos legais aplicáveis, que terá como critério de 
julgamento o MENOR PREO POR ITEM, para aquisicAo dos produtos descritos a seguir. 

2. DO OBJETO: 
2.1 "ContrataçAo de empresa para o fornecimento de materiais de expediente para escritório, que visa 

atender os setores desta Câmara e propiciar urn trabaiho célere e eficiente por funcionários e 
parlamentares, objetivando assegurar a continuidade e a finalidade dos serviços páblicos aqui 
executados". 

2.1.1 0 objetivo do presente procedimento e a escoiha das propostas mais vantajosas para a aquisicão, 
por dispensa de licitaçäo, de materiais de escritório para a Câmara Municipal de Jardinópolis-SP, 
conforme condicöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referéncia, para 
suprir as necessidades internas, bern como para dar atendimento de forma satisfatória as 
constantes demandas, como em sessôes ordinárias e extraordinárias, reuniOes e afins. 

2.2 Especificaco tdcnica detalhada dos produtos: 

ltcm/DescriçäolQ uantidade 

ITEM DEscmcAo QUANTIDADE: 

01 Papel Sulfite Formato A4, (210x297) mm, 75g, Branco 15 caixas 
Papel sulfite A4 branco gram. 75g/m2; 210mm x 297mm; ph alcalino branco; 
alvura minima de 90%, conforme norma ISO; opacidade minima de 87% 
conforme norma TAPPI; mnidade entre 3,5% e (+1-1,0), conforme norma 
TAPPI; corn nome do fabricante impresso nos pacotes; produto corn certificaco 
ambiental FSC ou CERFLOR, selo e cOdigo de licenca impressos na 
embalagem. 

02 CaixaIPasta plast. Polionda; 35 x 25 x 13 Cm 50 unidades 

03 Agenda Executiva/comercial, sern data, 17, 8x25.4cm, 20fls, Preta 25 unidades 

04 Caderno Brochura 96fls. 15 unidades 
Cademo Brochura 96fls. Costurado, 1/4 C/indice, Capa Preta, 90gIni2, 56g/m2  

05 Caneta Esferogrãfica Redonda, 15cm, Ponta 1.0mm (media), azul 05 caixas 
Tinta de qualidade, que seca rapidamente, corn escrita macia. Bola de 
tungstênio, esfera perfeita e muito resistente. Ponta media: 1.0 mm, largura da 
linha 0,4 mm, corpo hexagonal para segurar corn conforto, corpo transparente 

______ para ver quanta tinta resta, tampa e plug da mesma cor da tinta. 
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Tamanho (33x48) cm; Na Cor Arnarela; Acabamento Refilado e Vincado Pacote 
corn 10 Unidades 

24 Pasta em L; de Polipropileno (pp), Corn Espessura Minima de 0,15 Micras; 20 unidades 
Tamanho A4 (2 10 x 297)mm; Na Cor Cristal 

25 Borracha de Papelaria; Feita de Terrnoplãstica (tre); Mais Utilizado Em 01 caixa 
Gráficos, Desenhos ArtIsticos E arquitetura; No Formato Retangular, Corn Capa 
Protetora; No Tamanho Grande, Medindo (6 x 2 x 1); Na Cor Branca Caixa corn 
30 Unidades 

26 Extrator de Grampos; Em Ago Cromado; Tipo Espátula 12 unidades 

27 Apontador 	para 	Lapis; 	de 	Poliestireno 	(rlgido); 	Simples; 	Retangular; 04 unidades 
C/deposito; Nas DimensOes Mmnirnas de 1,5 x 6,0 x 2,5 Cm (c x ax L)  

28 Colchete N° 10 Latonado; Tarnanho N. 10; Largura de No Máximo 5 Mm Caixa 10 caixas 
corn 72 Unidades 

29 Coichete No 12 Latonado; Tarnanho N. 12; Largura de No Máximo 5 Mm Caixa 10 caixas 
corn 72 Unidades 

30 Fita Adesiva Crepe; Medindo (24 Mm x 50 M); Na Cor Branca, papel 10 Unidades 
crepado, o qual confere flexibilidade e facilidade de rasgarnento a mao, textura 
suave e rnaleável, perrnitindo que se ajuste facilmente a curvas e contornos 
irregulares. 

31 Fita Adesiva Crepe; Medindo (48 Mm x 50 M); Na Cor Branca, papel 10 Unidades 
crepado, o qual confere flexibilidade e facilidade de rasgarnento a mao, textura 
suave e rnaleãvel, perrnitindo que se ajuste facilmente a curvas e contornos 
irregulares. 

23 As empresas proponentes ficam cientes de que foram adotados os itens do catalogo da BEC (Bolsa 
Eletrônica de Compras) mais serneihantes ao objeto, devendo ser ofertado produto compatIvel corn 
a especificacao completa deste Termo de Referéncia (TR); 

2.4 0 objeto desta contrataçAo é material de expediente e corn caracterIsticas comuns de mercado, nAo se 
enquadrando, portanto, como objeto de luxo; 

2.5 Os materiais de escritório devem atender aos seguintes requisitos mInimos de qualidade e 
especificacôes técnicas: 

2.5.1 Prezar pela durabilidade e qualidade thncional; 
2.5.2 Ser adequado para uso em ambientes institucionais; 
2.5.3 Estar de acordo corn as nonnas vigentes, em especial as estabelecidas pelo 1NMETRO (Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia). 
2.5.4 A empresa fornecedora será responsável pela qualidade e conformidade dos produtos entregues, 

devendo substituir, as suas expensas, aqueles que apresentarem defeitos ou nAo estiverem de 
acordo corn as especificacoes 

2.5.5 A estimativa de preco(s) foi obtida conforme pesquisa realizada no portal PAII.]EL DE pcos 
do Govemo Federal, combinado corn os sites eletrônicos KALUNGA 
https://www.kalunga.com.br/ e REVAL https://www.reval.net/,  que observou a mediana dos 
precos unitários correspondentes, nos termos do art. 23 da Lei no 14.13 3/2 1. 

3. DAPROPOSTADE PRE(;O: 
3.1 A proposta de preco deverá ser elaborada de forma a atender as especificaçoes aplicadas a espécie do 

objeto deste Terrno de Referéncia (TR); 
3.2 As propostas deverAo ter a validade minima de 30 (trinta) dias. 
33 0 critério de seleção da proposta será o de MENOR PREO UNITARIO, corn entreg4e uma so 

vez, vedada a oferta de fomecimento parcial do item; 
 

I / / 
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3.4 Poderá ser enviada proposta para quantos itens interessar ao proponente; 
3.5 Deverá conter indicacao da razäo social, endereço completo, CNPJ/MF e ser assinada ao seu final; 
3.6 Fica dispensada a assinatura da proposta nos termos do item anterior, quando enviada por e-mail 

oficial ou outro meio em que sua origem possa ser identificada. 

4. JULGAMENTO E AcEITAçA0 DA PROPOSTA 
4.1 Verificadas as condiçoes de participacAo, o agente de contratacAo examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar em relaçao a cada item, quanto a adequacäo ao objeto e a compatibilidade do preço 
em relaçäo a estimativa registrada no processo. 

4.2 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.2.1 contiver vIcios insanáveis; 
4.2.2 nAo obedecer as especificacôes técnicas pormenorizadas neste TR; 
4.2.3 apresentar precos inexequlveis ou que permanecerem acima do preco máximo estimado; 
4.2.4 nAo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçao; 
4.2.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste TR, desde que insanável. 
4.3 Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que o fomecedor comprove 
a exequibilidade da proposta. 

4.4 Caso se verifique em relacäo a qualquer dos itens cotados valor superior ao da estimativa registrada 
no processo, poderá o agente de contratacäo negociar condiçoes mais vantajosas corn o ofertante do 
menor preco para o item, visando a sua adequacAo a mediana da pesquisa de preços realizada pela 
Cãmara Municipal de Jardinópolis; 

4.5 Encerrada a etapa de negociacâo, se houver, o agente de contratacao verificará se o fomecedor 
provisoriamente classificado em prirneiro lugar atende as condiçOes de participacAo no certanie, 
conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislacäo correlata e especialmente quanto a 
existéncia de sanção que iinpeca a participacAo no processo de contrataçäo direta ou a futura 
contrataçAo, mediante consulta ao cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas de licitar com a 
administraçAo piThlica. 

4.6 Constatada a existéncia de sancAo, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de condiçAo de 
participacao. 

4.7 Se a proposta do item for desclassificada, poderá ocorrer corn os demais ofertantes, na ordem de 
classificaçAo, caso o mais próximo não aceite a negociacão, e assini sucessivainente. 

4.8 Encerrada a análise quanto a aceitacäo da proposta, será iniciada a fase de habilitaçäo, observado o 
disposto neste Termo de Referéncia (TR). 

5. DA ExEcucAo DA C0NTRATAcA0: 
5.1 Pica dispensada a elaboraçäo do contrato administrativo corn fundamento no caput e incisos I e II do 

artigo 95 da lei 14.133/21 e do artigo 12 da Resoluçäo 284 da Câmara Municipal de Jardinópolis, o 
qual será substituldo por Nota de Empenho. 

5.2 0 fornecimento deverá ocorrer em entrega ánica, efetivada em ate 10 (dez) dias corridos, contados da 
data do recebimento da Autorizaçâo de Fornecimento expedida pelo departamento de compras. 

5.2.1 Eventuais pedidos de prorrogaçao deverAo ser protocolados, antes do venciniento do prazo de 
entrega, devidamente justificados para serem submetidos a apreciacào superior; 

5.2.2 Tratando-se de contrataço de escopo com entrega imediata, a vigéncia observará, no que couber, 
oart. 111 daLei 14.133/2021. 

5.3 Nâo será admitida a subcontrataçAo do objeto constante deste TR. 

6. REQUISITOS DE QUALJFIcAcA0 E IIABILrFAçA0: 
6.1 Será exigida a apresentacao, pelo fomecedor os seguintes documentos para fins de contratacâo: 
6.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por acôes, acornpanhado de documentos de eleiçäo 
de seus administradores; 

6.1.2 Prova de inscriçäo no Cadasfro nacional de pessoajurIdica (CNPJ); 
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6.1.3 Certificado de Regularidade do FGTS; 
6.1.4 Certidäo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais; 
6.1.5 Certidäo Negativa de Débitos de Tributos Estaduais do dornicIlio ou sede do licitante; 
6.1.6 Certidäo Negativa de Débitos de Tributos Municipais do domjcIlio ou sede do licitante; 
6.1.7 CertidAo Negativa Trabalhista (Lei Federal n° 12.440, de 07/07/2011); 
6.1.8 DECLARAçAO CONJUNTA (ANEXO I). 

7. CABERA A CONTRATADA: 
7.1 Arcar corn as despesas de carga, descarga e frete referentes a entrega dos produtos, inclusive as 

decorrentes da devoluçAo e reposico das mercadorias recusadas por näo atenderem a este TR; 
7.2 Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movirnentaçAo e para a efetiva 

entrega dos materiais a CONTRATANTE; 
7.3 Entregar o material nos exatos terrnos constantes neste TR e na proposta ofertada, principalmente no 

tocante a unidade de fornecimento e a marca indicada na proposta comercial, sob pena de recusa 
de recebimento; 

7.4 Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou 
dolo durante o fornecirnento do objeto deste Termo, os quais não serAo excluIdos ou reduzidos em 
decorréncia do acornpanhamento exercido pela CONTRATANTE; 

7.5 Atender a toda a legislacAo vigente (no ãmbito federal, estadual e municipal), durante o fomecirnento 
do objeto deste instrurnento. 

8. PRAZO DE ENTREGA/EXECUçAO: 
8.1 0 objeto adquirido deverá ser entregue acompanhado de Nota Fiscal/Fatura, na Sede da Câmara 

Municipal de Jardinópolis, no preco contratado já incluso todos os custos necessários, incluindo todos 
os servicos, fretes, deslocamento, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
custo fmal do produto. 

8.2 Todas as despesas relativas a entrega dos produtos serAo de responsabilidade da empresa contratada, 
incluindo frete, ernbalagem, seguro e substituição de mercadorias danificadas no transporte, se 
houver. 

8.3 0 prazo máxirno para entrega do objeto adquirido será de ate io (dez) dias corridos, a contar do 
recebirnento daAutorizacao de Fomecimento expedida pelo departarnento de compras. 

8.3.1 0 FORNECEDOR obrigar-se-a a entregar os produtos adquiridos estritamente de acordo corn as 
disposicOes constantes neste aviso, responsabilizando-se pela substituicão total ou parcial, na 
hipótese de se constatar defeitos nos mesmos on estes estiverem em desacordo corn as 
especificacöes avencadas; 

8.4 Constatadas irregularidades no objeto entregue, esta Cârnara Municipal, sern prejuIzo das penalidades 
cabiveis, poderá: 

8.4.1 Rejeitá-lo no todo on em parte se nAo corresponder as especificacOes deste Termo de Referência, 
deterrninando sua substituiçAo; 

8.4.2 Deterrninar sua complernentacao se houver diferença de quantidades. 
8.5 As irregularidades deverAo ser sanadas no prazo de ate 03 (trés) dias, contados do recebimento pela 

CONTRATADA da notificaçäo correspondente, rnantido o preco inicialrnente ofertado. 
8.6 0 recebirnento defmitivo nAo exirne a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forrna da 

legislacAo, pela qualidade, correçAo e seguranca dos produtos enfregues. 
8.7 A execuco da Contrataçäo deverá ser acornpanhada e fiscalizada pelo Setor de Patrimônio, corn 

supervisAo do Chefe Geral de Departarnentos, de acordo corn atribuiçäo regularnentar. 

9. DAS C0NDIçOEs DE PACAMENTO: 
9.1 0 pagarnento do objeto contratado será efetuado em ate 10 (dez dias), desde que devidarnente aceito e 

aprovado. 
9.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancias que impecarn o pagarnento, esta será devolvida ao 

fornecedor e o pagamento ficará pendente ate que o mesrno providencie as rnedidas sanadoras. 
9.3 Não serAo aceitas propostas corn pagamento antecipado ou contra entrega e ainda, näo seräo levadas 

em consideração quaisquer ofertas que no se enquadrern nas especificaçOes exigidas. 	
/ 
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9.4 Salvo expressa anuência da CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS, todo e qualquer 
pagamento será efetuado direta e exciusivamente ao fornecedor contratado. 

10. DAS DIsPosIçOEs GERAIS: 
10.1No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a AdministraçAo poderá: 
10.1.1 republicar o presente aviso corn uma nova data; 
10.1.2 valer-se, para a contrataçäo, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores precos, sempre que possIvel, e desde que 
atendidas as condiçOes de habilitaçAo exigidas. 

10.1.3 fixar prazo para que possa haver adequacao das propostas ou da documentação de habilitacão, 
conforme o caso. 

10.2 As providéncias do subitem 10.1.1 também poderá ser utilizada se nAo houver o comparecimento de 
quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3 Havendo a necessidade de realizacao de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo näo 
'Th 	 conste deste TR, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administraçäo na 

respectiva notificaçAo. 
10.4 No julgamento das propostas e da habilitaço, a Administraçao poderá sanar erros ou faihas que no 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante despacho 
fundamentado, atribuindo-ihes validade e eficácia para fins de habilitaçao e classificação. 

10.5 As normas disciplinadoras deste TR seräo sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa 
entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da Administracäo, o princIpio da 
isonomia, a fmalidade e a seguranca da contratação. 

11. DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS: 
11.1As despesas decorrentes da execuçäo do presente processo correrâo por conta da Função 

Programática: 01.031.0001.2.064 - Manutençäo da Secretaria da Câmara Municipal e da Dotacäo 
Orçamentária: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, subelemento 3.3.90.30.16.00 - Material de 
Expediente. 

12. DA PUBLICIDADE DO ATO: 
12.10 aviso da presente contrataçAo direta será divulgado em sItio eletrônico oficial pelo prazo mInimo 

de 03 (trés) dias Uteis; 
12.2 0 extrato da cOntrataçAo será divulgado e mantido a disposicao do püblico no PNCP e no Jornal 

Oficial do MunicIpio de Jardinópolis/SP. 
12.3 As partes resultantes da presente contrataçäo manifestam e registram, desde já, seu consentimento 

quanto a divulgaçäo dos dados para fins da transparência püblica, nos termos da Lei Federal n.° 
13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Jardinópolis, 04 dejunho de 2024. 

Presidente 
Câmara Municipal de Jardinópolis 
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DISPENSA DE LIcITAcA0 No 02/2024 

(ANEXO I) 

DECLARAcA0 CONJUNTA 

Declaramos, para os devidos fins de venda a Cãmara Municipal de Jardinópolis/SP, que cumprimos as 
exignciasabaixo assinaladas: 

OInexistncia de fato impeditivo para licilar OU contratar corn a Adrninisthico Püblica; 

()Enquadramento na condiço de mkrcmpresa e empresa de pequeno porte. observado o disposto no 
art. 4° da Lci n° 14.133/2021: 

()Pleno conheciinento e aceitaçäo das re! gras e das condiçOes gerais da contrataço. estando ciente pela 
necessidade de rnanutencäo das condiçOes d  contrataçào ate SCLI pagarnento: 

() xigncias de resèrva de cargos pan 
quetratao art 93 daLein°8213/91 

sposto no mciso VI do art 68 da Le 
ue trata da proibicäo de trabaiho n 

rabaiho amenoràs.de cluatörze  anos, 

. .... 

oni deficiência e para reabilitado da 
Ti  

14.13 312021 - mciso XXXIII do art 7° da 
rigoso ou insalubre aos menores de 
ondição de aprendiz 

CIDADE —DATA 

Responsavel 
Empresa: 
CN PJ: 
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